LEI N. 4.380 – DE 14 DE MAIO DE 1997

                              Lei alterada pela Lei : 4625/98

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO NOVO HORIZONTE


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

      Art. 1º O Bairro Novo Horizonte, desta cidade, tem início partindo da Rua Ponto Chic confluência com a Rua Enilza Corrêa; seguindo por esta rua, sentido sul até a confluência com a 25ª Alameda; volvendo á direita, seguindo por esta alameda até confluência com a Rua Firmo José Pião; volvendo à esquerda, seguindo paralelamente com a Rua Adão Basílio de Brito até a confluência com o Córrego do Monjolo; volvendo à esquerda, seguindo por este córrego até 60 metros depois da confluência com o prolongamento da Rua Dr. Clóvis José de Sousa; volvendo à esquerda, seguindo paralelamente às ruas Dr. Clóvis José de Sousa, Hélcio Antônio de Sousa e Padre Júlio Maria Lombard, até a confluência com a Rua Artur Magalhães; volvendo à direita, seguindo por esta rua até a confluência com o prolongamento com a Rua Franklin Honório do Couto; volvendo à esquerda, seguindo paralelamente a Travessa A até a confluência com a Rua Zulmira Vieira de Araújo; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua até a confluência com a Rua Ponto Chic; volvendo á direita, seguindo por esta rua até o ponto de partida.

§1° Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Ponto Chic (entre Rua Enilza Corrêa e Rua Zulmira Vieira de Araújo); Rua Zulmira Vieira de Araújo (entre Rua Ponto Chic e Rua Franklin Honório do Couto); 1ª Alameda ( entre Rua Padre Júlio Maria de Lombard e o prolongamento da Rua Franklin Honório do Couto); Rua Artur Magalhães (entre Rua Enilza Corrêa e o prolongamento da Rua Franklin Honório do Couto); 25ª Alameda (entre a Rua Adão Basílio de Brito e Rua Enilza Corrêa); 27ª Alameda (entre a Rua Adão Basílio de Brito e Rua Atayde José Lopes); 29ª Alameda (entre Adão Basílio de Brito e 16ª Alameda); Rua Osvaldo Ribeiro (entre 16ª Alameda e Rua Padre Júlio Maria de Lombard); Rua Itagiba Gonçalves (entre Rua Adão Basílio de Brito e Rua Padre Júlio Maria de Lombard); Rua João Carlos de Cunha (entre 18ª Alameda e Rua Hélcio Antônio de Souza); Rua Ermelinda Braz (entre Rua Adão Basílio de Brito e Rua Hélcio Antônio de Souza); 11ª Alameda (entre 18ª Alameda e Rua Dr. Clóvis José de Souza); 15ª Alameda ( entre 18ª Alameda e Rua Anésio José da Rocha), 13ª Alameda (entre Rua Dr. Clóvis José de Souza e a linha demarcatória da divisa do bairro); 19ª Alameda (entre 18ª Alameda e Rua Anésio José da Rocha), 21ª Alameda (entre Rua Adão Basílio de Brito e a linha demarcatória da divisa do bairro); 23ª Alameda (entre Rua Adão Basílio de Brito e 18ª Alameda); Rua Adão Basílio de Brito (entre Avenida Fátima Porto e 25ª Alameda); Rua Atayde José Lopes (entre Avenida Fátima Porto e 25ª Alameda); Rua Ilídio Pereira da Fonseca (entre 29ª Alameda e 25ª Alameda); 18ª Alameda (entre Avenida Fátima Porto e 29ª Alameda); Rua Enilza Corrêa (entre 25ª Alameda e Rua Ponto Chic); 16ª Alameda (entre Rua Itagiba Gonçalves e 25ª Alameda); Rua Afonso Simão de Castro (entre Rua Itagiba Gonçalves e Rua Ponto Chic); Rua Coleta Maria de Jesus (entre Rua Ermelindo Braz e Rua João Carlos da Cunha); Rua Anésio José da Rocha (entre Avenida Fátima Porto e Rua Ermelindo Braz); Rua José Luiz Ferreira (entre  Rua Ermelindo Braz e Rua Ponto Chic); Rua Padre Júlio Maria de Lombard (entre Itagiba Gonçalves e Rua Zulmira Vieira de Araújo); Rua Hélcio Antonio de Sousa (entre Rua Ermelinda Braz e Rua João Carlos da Cunha ); Rua Dr. Clóvis José de Sousa (entre Rua Ermelindo Braz e 21ª Alameda); Rua João Francisco da Silva (entre Rua Dr. Clóvis José de Sousa e a linha demarcatória da divisa do bairro); Praça Belchior Francisco Rosa (entre Rua Afonso Castro e Rua José Luiz Ferreira); Rua Afonso Simão de Castro (entre Rua Itagiba Gonçalves e Rua Artur Magalhães) e Travessa 1 (entre Rua Artur Magalhães e 1ª Alameda).

§2° Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças.  


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 2.783/91, de 08 de julho de 1991. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de maio de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

